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NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10/2023 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória 

nº 1.162, de 14/02/2023, que Dispõe sobre o 

Programa Minha Casa, Minha Vida, altera a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei 

nº 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 

20 de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e 

a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
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2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.162, de 14/02/2023 (MPV 

1.162/2023), que Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei 

nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a Lei 

nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e a Lei 

nº 14.382, de 27 de junho de 2022. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 00003/2023-MCID MF, de 14 de fevereiro de 

2023, que acompanha a referida MPV, esclarece que o programa tem por objetivos: 

“I - ampliar a oferta de moradias, em suas diferentes formas de atendimento;  

II - promover a melhoria de moradias existentes, com o intuito de reparar as 

inadequações habitacionais de caráter fundiário, edilício, de infraestrutura e de 

equipamentos públicos, dentre outros:  

III - estimular a modernização do setor e a inovação tecnológica, com vistas a 

redução de custos, sustentabilidade ambiental, melhoria da qualidade da 

produção habitacional e ampliação do atendimento; e  

IV - promover o desenvolvimento institucional e a capacitação de agentes 

públicos e privados que atuem no setor para fortalecer sua ação.” 
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Ademais, a EM destaca que a “retomada do MCMV permitirá que se enfrentem 

as necessidades habitacionais das famílias de menor renda por meio de um conjunto de 

iniciativas destinado a ampliar o estoque de moradias, mediante a produção de novas 

unidades ou da requalificação de imóveis para utilização como moradia, e a tratar o 

estoque existente por intermédio de linhas de atendimento voltadas a promover a 

melhoria habitacional”. 

  

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

De acordo com o art. 3º da MP 1.162/2023, os objetivos do Programa serão 

alcançados por meio de linhas de atendimento que considerem as necessidades 

habitacionais, tais como: provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas 

urbanas ou rurais; provisão financiada de unidades habitacionais novas ou usadas em 

áreas urbanas ou rurais; locação social de imóveis em áreas urbanas; provisão de lotes 

urbanizados; e melhoria habitacional em áreas urbanas e rurais. 

Com vistas a viabilizar as linhas de atendimento habitacionais, o artigo 6º, § 1º, 

prevê que, sem prejuízo de outros meios operacionais, a União, por meio da alocação de 

recursos destinados a ações integrantes das leis orçamentárias anuais, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira, fica autorizada a:  

“I - integralizar cotas no FAR, transferir recursos ao FDS, complementar os 

descontos concedidos pelo FGTS e subvencionar a produção, a aquisição, a 

requalificação, a recuperação e a melhoria de moradias ou conceder 

subvenção econômica ao beneficiário pessoa física;  

II - alocar subvenção econômica com a finalidade de complementar o valor 

necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das operações 

realizadas pelas instituições ou pelos agentes financeiros, incluídos os custos 

de alocação, de remuneração e de perda de capital, e as despesas de 

contratação, de administração, de cobrança e de execução judicial e 

extrajudicial;  

III - alocar recursos em fundo garantidor de operações que envolvam 

benefícios de natureza habitacional; e  
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IV - alocar recursos por meio de repasses e de financiamentos, inclusive em 

parcerias público-privadas.” 

Da análise da MPV, observa-se que as medidas propostas, de forma geral, 

podem ter sua implementação iniciada sem imposição de ônus orçamentários para União 

para além daqueles que já estão previstos. Nesse sentido, no orçamento para 2023, estão 

previstos R$ 10,5 bilhões para o programa Moradia Digna, que poderão ser utilizados no 

âmbito do Minha Casa Minha Vida.  

Portanto, por haver dotação orçamentária e estar abrangida por programa do 

Plano Plurianual (PPA) vigente, ficam demonstradas a adequação e compatibilidade da 

matéria à Lei Orçamentária Anual e ao Plano Plurianual.  

Da mesma forma, verifica-se ainda que a MP em análise não contraria 

disposições da Constituição, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.162/2023 é compatível e 

adequada do ponto de vista orçamentário e financeiro. 

 

Brasília,                      de                   de 2023. 

 

 

Vinicius Oliveira Ribeiro 

Tiago Mota Avelar Almeida  
 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira  


